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GABINETE DO DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS

ACÓRDÃO
APELAÇÃO INFRACIONAL n° 0017546-56.2014.815.0011- Vara da  Infância  e
Juventude da Comarca de Campina Grande
RELATOR : O Exmo. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos
APELANTE  :  J.F.da S.
DEFENSOR:   Admilson Vilarim Filho
APELADA : A Justiça Pública

APELAÇÃO INFRACIONAL. CONDUTA
EQUIPARADA AO CRIME DE HOMICÍDIO SIMPLES.
PROCEDÊNCIA DA REPRESENTAÇÃO
MINISTERIAL. NEGATIVA  DE  AUTORIA.
CONFISSÃO  DO  MENOR  INFRATOR.  APLICAÇÃO
DE MEDIDA DE INTERNAÇÃO. PRETENDIDA A
ABSOLVIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.  PROVA
ROBUSTA  A  CONSUBSTANCIAR  O  ÉDITO
CONDENATÓRIO. DESPROVIMENTO DO APELO.

- O conjunto  probatório  coligido  ao  longo  da  instrução
processual leva à certeza de que o ato infracional foi, de
fato, praticado pelo recorrente e se amolda à hipótese do
inciso I, do art. 122, do ECA, posto que foi cometido com
violência à pessoa (homicídio simples), o que justifica, por
si  só,  a  medida  de  internação  aplicada,  por  ser  a  mais
indicada para o presente caso. 

-  A internação não pode ser vista como forma de punir,
pois visa reintegrar o adolescente na sociedade e no meio
familiar, fornecendo-lhe subsídios para modificar o
comportamento e buscar conduta social correta, dando-lhe
perspectivas de reinseri-lo no meio familiar e também na
comunidade.

- No caso, guarda proporção da medida protetiva aplicada
com a gravidade do ilícito, considerando que o menor
infrator, na companhia de um comparsa maior de idade,
assassinou a vítima, desferindo contra ela tiros de arma de
fogo.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS  estes autos acima
identificados. 



ACORDA  a  Câmara  Criminal  do  Egrégio  Tribunal  de
Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  DESPROVER  O  APELO.
Expeça-se guia de execução provisória de internação para menor.

RELATÓRIO

O Ministério Público Estadual, em exercício na Vara da Infância
e  Juventude  da  Comarca  de  Campina  Grande, ofereceu representação contra o
adolescente J.  F.  da  S,  que se encontra identificado nos autos pela prática de ato
infracional equiparado ao delito de homicídio qualificado, crime previsto no artigo 121,
caput, do Código Penal.

Exsurge da representação ministerial, que o representado, em
concurso de agentes com dois indivíduos maiores de idade, TIAGO e LUAN, no dia 25
de julho  de 2014, por volta das 23h., na Rua Conde D'Eu, Bairro Monte Santo, na
cidade de Campina Grande, ceifaram a vida de Carlos Henrique dos Santos, mediante
disparo de arma de fogo, em razão de um relacionamento extraconjugal entre a vítima e
a esposa de Luan, irmão do representado.

Consoante a peça pórtica:

“Segundo diligências realizadas pela Polícia, e pelo depoimento
de  testemunha  presencial,  o  adolescente  efetuou  disparos  de
revólver calibre 38 contra a vítima, causando sua morte.”

Representação recebida no dia 08 de agosto de 2014 (fl. 19).

Concluída a instrução do procedimento criminal, a  magistrada
“a quo”, Dra. Adriana Barreto Lóssio de Souza, proferiu sentença (fls. 66/70), julgando
procedente o pedido contido na representação de fls. 02/03 e determinando a
internação do menor representado, por prazo indeterminado, não superior a três
anos, devendo a medida ser reavaliada, no máximo, a cada seis meses.

O menor J.F.da  S.  apelou  da decisão,  apresentando  razões
(fls.78/79), requerendo, em suma, a reforma do decisum no sentido de absolver o
adolescente, por ausência de provas de coautoria, visto que nenhuma das testemunhas
teriam presenciado o fato. 

Contrarrazões às fls. 82/84, rebatendo os argumentos defensivos
e rogando pelo desprovimento do recurso.

À fl. 80, o Juiz primevo exarou o juízo de sustentação.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça através do
parecer de fls. 91/93, subscrito pelo Dr. José Marcos Navarro Serrano – Procurador de
Justiça – manifestou-se pelo desprovimento do apelo.

É o Relatório.

VOTO: 



Conheço do recurso, presentes os pressupostos de
admissibilidade.

Conforme alhures relatado, pleiteia o apelante a reforma da
sentença para absolvê-lo.

Não há, entretanto, como atender ao pleito defensivo.

Prima facie, importa ressaltar que, nenhuma dúvida se apresenta
acerca da materialidade. O cerne do apelo se concentra na negativa de autoria, a qual,
para a defesa, não foi suficientemente demonstrada pelas provas dos autos.

Pelo  contrário.  Causa  estranheza  a  tese  ora  defendida  pelo
apelante, visto que em juízo chegou a confessar a prática do ato, conforme se vislumbra
dos depoimentos colhidos tanto na fase pré-processual, como na fase judicial, in verbis:

“Que confirma ter sido o executor da vítima Carlos Henrique dos
Santos, que informa que estava armado com o revólver cal.  38, nº
NL96477,  que  encontra-se  apreendido  e  foi  com  essa  arma  que
cometeu o fato; (…) Que afirma também que o declarante efetuou três
disparos, sendo dois deles para o alto; que conhecia a vítima Carlos
Henrique, sabendo que ele tinha tido um caso amoroso com a esposa
de Luan (irmão do declarante);  (…) que confirma que Luan ligou
para a vítima afirmando que 'nem Deus iria livrá-lo da morte' (...)”
[Fls. 8-9]

“Que são verdadeiras as acusações constantes na representação de
fls. 02/03; que alega o representado que seu irmão, maior de idade, o
obrigou a fazer; que o revólver pertencia a Tiago; que após ouvir em
voz alta a leitura do seu depoimento prestado na esfera policial  –
fl.06 – disse confirmá-lo integralmente (...)”. [Fl. 27]

As testemunhas policiais, José Alessandro Pereira e Oziel Pinto
Peixoto,  ouvidas em Juízo às  fls.39/40,  confirmaram integralmente a  confissão feita
pelo representado na delegacia, informando que o menor foi apreendido em estado de
flagrância. Confirmaram até mesmo as motivações do crime, ligadas ao relacionamento
amoroso extraconjugal que a vítima mantinha com o irmão do representado.

Ora, é clarividente a congruência das informações trazidas aos
autos pelos policiais o menor J., que confirmaram em juízo seus depoimentos prestados
na delegacia. Percebe-se com nitidez a concatenação de fatos e a sequência lógica de
atos executados por J em comunhão de desígnios com Thiago e Luan, que culminaram
na morte de Carlos Henrique, na fatídica madrugada do dia 25/07/2014.

Como se vê, o conjunto probatório coligido ao longo da
instrução processual leva à certeza de que o ato infracional foi, de fato, praticado pelo
recorrente e  se amolda à hipótese do inciso I, do art. 122, do ECA, posto que foi
cometido com violência à pessoa (homicídio simples), o que justifica, por si só, a
medida de internação aplicada, por ser a mais indicada para o presente caso. 

Ponto outro, como cediço, a medida de internação, embora
severa, tem o objetivo primeiro de proteger e educar integralmente o infrator. A
finalidade da medida não é outra que não seja a recuperação do adolescente, a partir da
compreensão da gravidade de sua conduta e da introdução de princípios e valores éticos



e morais, possibilitando, desse modo, a sua ressocialização. 

Nesse sentido:

"…  A medida sócio-educativa de internação deve ser
aplicada com reservas, eis que, de acordo com a doutrina
da proteção integral, que fundamenta o Estatuto da
Criança e do Adolescente, o menor de 18 anos, tanto
criança como adolescente, são pessoas em peculiar
situação de desenvolvimento, em nítida contraposição à
doutrina do direito penal do menor, a qual era o alicerce
do antigo Código de Menores. Contudo, se     existe     fato
concreto     que     permita     concluir     ser     a     internação     a     medida
mais     indicada,     pode     o     magistrado,     dentro     de     uma
discricionariedade     regrada,     aplicá-la (...)" (Ementa
parcial, TJPR, 1.ª C. Crim, Ac. 19.417, Rel. Juiz Conv.
Mario Helton Jorge, DJ 22/09/2006) Grifei.

Aliás, a internação pode valer como prevenção, para que, diante
de fato de alta gravidade, se impeça sua própria identificação pessoal, com esse
contexto da adolescência sem limites, confundindo o manto da proteção integral com a
coberta da impunidade e irresponsabilidade total diante dos fatos da vida, o que de fato
se verificou. 

Assim, a gravidade do ato infracional, bem como as
particularidades do caso concreto, consubstanciam a adequação da medida
socioeducativa de internação. 

A propósito, colhe-se da jurisprudência do STJ:

ESTATUTO  DA  CRIANÇA  E  DO  ADOLESCENTE.
HABEAS  CORPUS.  APELAÇÃO  JULGADA.  WRIT
SUBSTITUTIVO  DE  RECURSO  ESPECIAL.
INVIABILIDADE.  VIA  INADEQUADA.  MEDIDA
SOCIOEDUCATIVA  DE  INTERNAÇÃO  COM
POSSIBILIDADE  DE  ATIVIDADE  EXTERNA.
APLICADA.  ATO  INFRACIONAL ANÁLOGO  AO
CRIME  DE  HOMICÍDIO  QUALIFICADO.
OCORRÊNCIA DO INCISO I DO ARTIGO 122 DO
ALUDIDO  ESTATUTO.  CONSTRANGIMENTO
ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. NÃO CONHEÇO DO
HABEAS CORPUS.
1. É imperiosa a necessidade de racionalização do habeas
corpus, a bem de se prestigiar a lógica do sistema recursal.
2. As hipóteses de cabimento do writ são restritas, não se
admitindo que o remédio constitucional seja utilizado em
substituição ao recurso cabível, vale dizer, o especial.
3. Para o enfrentamento de teses jurídicas na via restrita,
imprescindível  que haja ilegalidade manifesta,  relativa a
matéria  de  direito,  cuja  constatação  seja  evidente  e
independa de qualquer análise probatória.
4. Na espécie, não se observa patente ilegalidade capaz



de respaldar a plausibilidade jurídica do pedido. Isso
porque,  diante  da  prática  de  ato  infracional
equiparado ao delito previsto no art. 121, § 2.
°,  III,  c/c  art.  29,  ambos  do  Código  Penal,  está
autorizada  a  aplicação  da  medida  socioeducativa  de
internação, conforme disposto no art.
122, I, do Estatuto da Criança e do Adolescente.
5.  In  casu,  o  Tribunal  a  quo  enfatizou  que  o  paciente
chutou a vítima - que tinha mais de 60 anos de idade -
enquanto seu primo a segurava, dando-lhe uma "gravata",
e, não bastasse, ainda desferiu-lhe golpes com um pedaço
de madeira, tudo a demonstrar a gravidade in concreto do
ato infracional cometido.
6. Habeas Corpus não conhecido.
(HC 291.823/RS,  Rel.  Ministra  MARIA THEREZA DE
ASSIS  MOURA,  SEXTA  TURMA,  julgado  em
20/05/2014, DJe 29/05/2014). Grifo meu.

Por  oportuno,  lembro  que,  o  Estatuto  da  Criança  e  do
Adolescente (Lei n. 8.069/90) estabelece, taxativamente, em seu art. 112, as condições
em que a medida de internação do jovem infrator pode ser adotada, in verbis : 

“Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, a
autoridade competente poderá aplicar ao adolescente as
seguintes medidas: 
I - advertência; 
II - obrigação de reparar o dano; 
III - prestação de serviços à comunidade; 
IV - liberdade assistida; 
V - inserção em regime de semi-liberdade; 
VI - internação em estabelecimento educacional; 
VII - qualquer uma das previstas no art. 101, I a VI. 
§ 1º A medida aplicada ao adolescente levará em conta a
sua capacidade de cumpri-la, as circunstâncias e a
gravidade da infração. 
§ 2º Em hipótese alguma e sob pretexto algum, será
admitida a prestação de trabalho forçado. (...).” 

Outrossim, o art. 121 da referida lei dispõe que  "a internação
constitui  medida  privativa  da  liberdade,  sujeita  aos  princípios  de  brevidade,
excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento". 

Por conseguinte, o art. 122 elenca as hipóteses autorizadoras da
aplicação da medida sócio-educativa de internação, in verbis: 

“Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada
quando:
I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave
ameaça ou violência a pessoa; 
II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves; 
III - por descumprimento reiterado e injustificável da
medida anteriormente imposta.” Negritei.



Desse modo, conclui-se que, in casu, foi acertada e compatível a
decisão  da  Magistrada  a quo,  ao  aplicar  medida  socioeducativa  de internação,  com
fulcro no dispositivo legal acima referido (art. 122, I, do E.C.A). 

Por  fim,  não  se  pode  olvidar  que,  embora  seja  de  caráter
excepcional,  tal  providência mostra-se necessária,  sobretudo, porque tem por escopo
impor limites ao adolescente infrator e auxiliá-lo no processo de reeducação e
reinserção social.

Destarte, por entender adequada a medida excepcional de
internação aplicada pelo juízo primevo, em harmonia com o parecer ministerial, NEGO
PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

Expeça-se guia de execução provisória de internação para
menor.

É como voto.

Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor Desembargador
Márcio Murilo da Cunha Ramos,  Presidente  da Câmara Criminal e relator, dele
Participando  os Excelentíssimos Senhores Desembargadores  Marcos  William  de
Oliveira (Juiz de Direito convocado para substituir o Des. Joás de Brito Pereira Filho e
João Benedito da Silva.

Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo Senhor  José  Roseno  Neto,
Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 10 de novembro de 2016.

Márcio Murilo da Cunha Ramos
Relator
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